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O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º. Para os efeitos desta Lei considera-se agrotóxico e biocida, todo 

o produto advindo de processos físicos, químico ou biológico, que pode ser técnico ou 

formulado. Estes são destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e 

beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou 

plantadas, bem como à defesa da saúde animal, em ambientes rurais e urbanos. 

Quanto ao transporte:  

Art. 2º. É proibido o transporte e a comercialização de agrotóxicos e 

biocidas, juntamente com produtos destinados à alimentação humana e animal. 

Art. 3º. Nos veículos que transportam agrotóxicos, deve-se estar 

presentes medidas de segurança que facilitem a contenção e que impeçam a contaminação 

ambiental. Entre estes deve-se observar a adequação do tipo de acondicionamento das 

embalagens no veículo, e os cuidados no carregamento e descarregamento dos produtos, bem 

como a presença de equipamentos básicos para contenção e retenção de possíveis vazamentos. 

Art. 4º. Em caso de acidentes, o responsável pelo transporte deve iniciar 

de imediato as ações de contenção da contaminação, comunicando imediatamente as 

autoridades competentes da região onde ocorreu o acidente. 

Art. 5º. Os veículos que transportam estes produtos devem estacionar 

em locais planos e com boa visibilidade, sendo proibidos de estacionar nas proximidades de 

corpos d'água, hospitais e escolas. 

Art. 6º. Os veículos que transportam estes produtos devem estar 

identificados com as placas de classe de risco de acordo com a Resolução ANTT nº 5.848/19. 

Quanto ao armazenamento e manuseio: 

Art. 7º. Os agrotóxicos e biocidas deverão ser armazenados em 

compartimentos fechados especialmente adaptados a este fim, com temperatura (abaixo de 

25oC) e umidade (≤50%), bem como acesso controlado a pessoas autorizadas, com capacidade 

técnica e fazendo uso de equipamento de proteção individual.  

Art. 8º. Produtos com características ácidas devem separados das 

básicas, respeitando a compatibilidade química. 

Parágrafo único - Os fracos utilizados para o armazenamento da 

substância devem ser adequados para impedir vazamentos, sendo vedada o reaproveitamento 

de frascos. 

Art. 9º. Nos locais de armazenamento de agrotóxicos e biocidas, deverá 

haver estação de lavagem, conforme estabelecido em normas técnicas.  

Art. 10. Durante o manuseio devem ser utilizados Equipamentos de 

Proteção Individuais (EPI) adequados, reduzindo ao mínimo ao tempo de exposição aos 

referidos compostos. 

 Art. 11. Produtos classificados como classe I (extremamente tóxicos) 

e classe II (altamente tóxicos) segundo a ANVISA (Agência de vigilância sanitária, guia 

12/2018), devem ser armazenados separadamente. 
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Quanto a aplicação: 

Art. 12. Durante a aplicação é obrigatório o uso de EPI adequado.  

Art. 13. Nas áreas agricultáveis, deverão ser adotadas medidas 

específicas de controle contra erosão, de modo a diminuir a carreação de partículas do solo, 

onde se encontram absorvidos agrotóxicos, para as coleções de água e áreas circunvizinhas.  

Art. 14. Os tratamentos fitossanitários deverão ser feitos com rigorosa 

observância dos cuidados e das recomendações técnicas, principalmente no que diz respeito à 

quantidade aplicada.  

Art. 15. Deverão ser obedecidas as seguintes distâncias mínimas nos 

locais de aplicação em relação a corpos hídricos, residências, hospitais, escolas e locais de 

recreação, de acordo com a toxicidade dos mesmos: 

I - 1000 metros para compostos classe I (extremamente tóxicos); 

II - 750 metros para compostos classe II (altamente tóxicos); 

III - 500 metros para compostos classe III (mediamente tóxicos); 

IV - 250 metros para compostos classe IV (pouco tóxicos). 

Parágrafo único - A aplicação produtos classe I e classe II devem ser 

realizadas sob a supervisão de profissional com capacidade técnica. 

Art. 16. Deverão ser utilizadas as formulações de agrotóxicos e biocidas 

que estejam devidamente registrados e autorizados pelo Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento. 

Art. 17. A aplicação dos agrotóxicos e biocidas somente poderão ser 

realizadas quando a velocidade do vento por inferior a 10 km/h.  

Art. 18. É proibido a captação de água, diretamente de cursos ou 

coleções de água, pelos aparelhos pulverizadores ou por outros mecanismos utilizados na 

aplicação de agrotóxicos e biocidas,  

Art. 19. É proibido o despejo, o descarte e a lavagem de aparelhos ou 

embalagens dos excedentes das caldas e dos polvilháveis, nos cursos ou em outras coleções de 

água. 

Sobre a aplicação aérea: 

Art. 20. A aplicação aérea de agrotóxicos e biocidas, somente é 

permitida às empresas aplicadoras devidamente credenciadas e registradas no Ministério da 

Agricultura, cujas equipes de trabalho incluam o Coordenador (Eng.° Agrônomo), o executor e 

o aplicador [Piloto Agrícola), todos eles portadores do diploma de curso de especialização em 

aplicação aérea de agrotóxicos e biocidas, expedido pelo Ministério da Agricultura.  

Art. 21. Todos os campos de pouso ou aeroportos utilizados para base 

de trabalho de aeronaves para aplicação de agrotóxicos e biocidas, deverão possuir: 

I - Sistema adequado para abastecimento de agrotóxicos e biocidas;  

II - Sistema de tratamento de águas residuárias, provenientes da 

lavagem dos equipamentos empregados na aplicação de insumos agrícolas.  
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Parágrafo único - Todos os sistemas a que se refere este artigo deverão 

ser licenciados pelas Superintendências dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente de acordo com 

as normas próprias da Entidade. 

Art. 22. O balizamento das faixas de tratamento deverá ser feito por 

meio de marcações fixas ou outras técnicas, nas cores convencionais, para orientação do piloto 

durante a operação.  

Art. 23. No último abastecimento de agrotóxico ou biocida, para 

completar o tratamento de uma área, a aeronave deverá abastecer apenas com a quantidade de 

formulação necessária e suficiente para terminar esta área.  

Art. 24. É proibido despejar os excedentes eventuais da formulação 

durante o vôo.  

Art. 25. É proibido a reutilização de qualquer tipo de vasilhames ou 

embalagem de agrotóxicos, salvo para recondicionamento pelas indústrias fabricantes ou 

manipuladores de agrotóxicos.  

Art. 26. caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente lei. 

Art. 27. Esta lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias da data de 

sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O problema do agrotóxico no Brasil é universal, envolvendo toda a 

população e todos os centros urbanos e rurais. Apesar de a carga de agrotóxicos ser maior nas 

áreas rurais, os impactos ecoam para os meios urbanos, através dos alimentos, da água, animais 

e até do próprio ar. 

Em consulta a literatura nacional e internacional a respeito do tema, 

encontrou-se algumas consequências do uso e contaminação por agrotóxicos e pesticidas, como 

por exemplo alterações no corpo em função de intoxicações agudas, problemas no sistema 

reprodutivo e neurológico e no funcionamento das glândulas e liberação de hormônios, 

desenvolvimento de diversos tipos de câncer e aumento da frequência de depressão e suicídio. 

Somam-se a isso, acidentes químicos graves que acontecem em algumas regiões do país.  

De acordo com a Organização Mundial da Saúde, por ano, são 

notificados mais de 25 milhões de casos de intoxicação por agrotóxicos no mundo, e mais de 

20 mil mortes. Este projeto de Lei busca frear a completa banalização em relação ao uso 

indiscriminado de agrotóxicos, pois o risco deste consumo exagerado e não controlado é imenso 

e é anunciado por instituições respeitáveis da área, tais como o Instituto Nacional do Câncer 

(INCA), a Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), a Associação Brasileira de Saúde Comunitária (ABRASCO), diversas 

universidades federais, apenas para citar as instituições brasileiras. 

Um exemplo de que o Brasil precisa limitar o uso de agrotóxicos e 

pesticidas é visto na pesquisa de Larissa Bombardi, do Departamento de Geografia da 

Universidade de São Paulo (USP), apresentou pesquisa denominada Geografia do uso do 

Agrotóxico no Brasil e Conexões com a União Europeia. Enquanto os países europeus usam 

entre 0 a 2 kg de agrotóxicos por hectare na agricultura, no Brasil a média é de 8,33 kg de 

veneno por hectare, podendo chegar a 19 kg em lugares como Mato Grosso. A pesquisadora 
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informou que o Brasil consome 20% de todo o agrotóxico vendido no mundo e teve um aumento 

exponencial nos últimos 15 anos, aumentando em 135% o consumo de venenos na agricultura, 

e passando a 500 mil toneladas em 2014. 

A segurança com a aplicação de agrotóxicos mostra-se como uma 

inevitabilidade consequente da toxicidade intrínseca nos compostos aplicados para o controle 

químico danosos à exploração agrícola do homem. Além dos organismos indesejados, os 

agrotóxicos provocam intoxicações em qualquer organismo vivo que de alguma forma seja 

exposto. A qualidade na aplicação de agrotóxicos está intimamente relacionada a assuntos de 

segurança de relevância para o aplicador, a população rural próxima, o consumidor final e o 

ambiente em geral. 

Avalia-se a segurança com agrotóxicos através da análise do risco de 

intoxicação, cuja intensidade está em função de dois fatores principais: toxidade e exposição. 

Posto isso, fica evidente a indispensável imposição de distâncias 

mínimas nos locais de aplicação em relação a corpos hídricos, residências, hospitais, escolas e 

locais de recreação, a fim de que reduza ao máximo possível contaminações e exposições a 

estes produtos.  

Não resta dúvida que esta Lei afetará a vida no campo – no agronegócio 

- pois utilizam do uso do agrotóxico com a finalidade de obterem maior lucro, mas aqui há um 

impacto na vida de toda a sociedade brasileira. Surgem conflitos socioambientais, e 

consequentemente, a violação dos direitos fundamentais garantidos constitucionalmente, 

sobremaneira a saúde, prevista no art. 6º da Constituição Federal e o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, previsto no art. 225 também da Constituição Federal.  

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição.    

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 

Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 

prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;              

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético 

do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação 

de material genético;              

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 

territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, 

sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, 

vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;             

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio 

ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 

publicidade;             
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V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de 

técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 

qualidade de vida e o meio ambiente;             

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e 

a conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 

práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 

extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.              

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 

recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica 

exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 

sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de 

reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do 

Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio 

nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições 

que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao 

uso dos recursos naturais.              

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos 

Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos 

ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua 

localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser 

instaladas. 

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste 

artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem 

animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme o § 1º do 

art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza 

imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos 

animais envolvidos. 

Por fim, insta salientar que a competência privativa da União legislar 

sobre direito agrário, conforme Art. 22, inciso I, da Constituição Federal de 1988. 
 

Sala de sessões, 17 de dezembro de 2019. 

 

       Deputado Aroldo Martins 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 
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questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 5.848, DE 25 DE JUNHO DE 2019 
Atualiza o Regulamento para o Transporte 

Rodoviário de Produtos Perigosos e dá outras 

providências. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no 

uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV - 204, de 25 de junho de 2019, e no que 

consta dos Processos nº 50501.353406/2018-57 e 50500.159473/2017-14, resolve: 

Art. 1º Atualizar o Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos 

Perigosos realizado em vias públicas no território nacional. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para fins deste Regulamento, consideram-se, além das definições contidas 

na Resolução nº 4.799, de 27 de julho de 2015, e suas alterações, e nas Instruções 

Complementares a este Regulamento, dispostas na Resolução nº 5.232, de 14 de dezembro de 

2016, e suas alterações, as seguintes definições: 

I. Amostra Testemunha: amostra representativa de um produto perigoso que traz 

em si as mesmas características do produto perigoso que está sendo transportado no 

compartimento de carga; 

II. Identificação: aposição do nº ONU e do nome apropriado para embarque, 

aposição da rotulagem (afixação dos rótulos de risco) e demais símbolos aplicáveis nos artigos, 

embalagens ou volumes; 

III. Marcação: aposição do número ONU e do nome apropriado para embarque do 

produto, bem como a indicação de que a embalagem corresponde a um projeto tipo aprovado 

nos ensaios prescritos e que atende a todas as exigências relativas à fabricação; 

IV. Instruções Complementares: Resolução nº 5.232, de 14 de dezembro de 2016, 

e suas alterações, que estabelecem padrões e prescrições técnicas complementares a este 

Regulamento; 

V. Programa de Avaliação da Conformidade: processo sistematizado, 

implementado pela autoridade competente, para propiciar adequado grau de confiança e de 

conformidade das embalagens, dos veículos e dos equipamentos utilizados no transporte 

terrestre de produtos perigosos, em conformidade com as disposições estabelecidas nas 

Instruções Complementares a este Regulamento; 

VI. Sinalização: aposição de rótulos de risco, painéis de segurança e demais 

símbolos aplicáveis nos veículos e nos equipamentos de transporte; e 

VII. Transbordo: transferência de um produto perigoso de um veículo, de um 

equipamento ou de uma embalagem, quando aplicável, para outro veículo, equipamento ou 

embalagem aptos à continuidade do transporte. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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